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ExposrÇÃo DE Morrvos DrspENsA No 00039/2025
SECRETARIA DE EDUCAÇÃo
ContrataÇáo de empresa especializada em prestaÇão de
serviços educacj-onais para a realização de FormaÇão
Continuada dos Profissionai-s da EducaÇão do
Municlpio de Duas Estradas - pB.
Prefeitura Municipal de Duas Estradas ê: CONVIVA
CONSULTORTA LTDA.
Exposição de motivos correspondente e seus
elementos. i-nclusive a minuta do respectivo
contrato.

PÀRECER

Anallsada a matéria, nos termos da Dispensa no 00039/2025; e legislação pertinente,
consideradas as alteraÇões posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos
e informações apresentados, esta Assêssoria Juridica é de pareeer favoráve1 ao reconhecimento
da situação de Dispensa de Llcitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pela
Senhora Prefeita, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, rêstou demonstrado o atendimento dos requisitos exlgj-dos no
ArL. 12, da Lei 1-4.L33/2L, estando devidamente instruido dos seguintes elementos: documento de
formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida na forma
estabelecida no Art. 23, § 4o, da Lei 74-L33/21; demonstração da compatibilidade da previsão
de recursos orÇamêntários com o compromisso a ser assumido; razáo da escolha do contratado;
justificatlva de preÇo; e autorização da autoridade competentê.

Esta Assessoria Juridica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da
comprovaÇão de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação minima
necessárj.a e, conforme o disposto no parágrafo único do ArX. 12, da Lei L4.133/27, deverá ser
diwulgado e manLido à disposlÇão do púb1ico em sítio elêtrônico oficlal, o ato que autoriza a
contrataÇão direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado.

Duas Estradas - PB, 0B de Setembro de 2025.

I.ARISSÀ DUÀRTE DE LUCENÀ
Assessora Juridi-ca
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